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NOTAS E INFORMAÇÕES

P
or seis vezes a ata da reunião de março 
do  Comitê  de  Política  Monetária  (Co-
pom) do Banco Central (BC) fez referên­
cia direta aos conflitos no Oriente Mé­
dio para amparar as decisões da política 

monetária, que cortou em apenas 0,25 ponto por-
centual  (p.p.)  a  taxa  básica  de  juros,  agora  em  
14,75% ao ano. Em razão das incertezas da guerra 
travada entre Estados Unidos e Israel contra o Irã, 
optou também por não dar qualquer indicação so-
bre a duração e intensidade do ciclo de queda de 
juros, à espera dos desdobramentos geopolíticos.

O Copom não poderia ser mais claro: explicou 
que as expectativas de inflação, que vinham decli-
nando, subiram após o início do conflito e perma-
necem  acima  da  meta  de  inflação  “em  todos  os  
horizontes”. Mais uma vez, enfatizou sua função 
de trazer a inflação para o centro da meta (3% ao 
ano, como determinou o Conselho Monetário Na-
cional) e sublinhou que a calibração dos juros de-
penderá  de  novas  informações  vindas  do  front,  
que atingem em cheio países emergentes, como o 
Brasil.

Enquanto o BC se mantém firme no propósito 
de não agir sob pressão, o presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva, preocupado com suas chances de ree-
leição, se queixou de que só “por causa da guerra” o 
BC deixou de baixar mais os juros – como se o caos 
provocado pelo conflito, afetando o preço dos com-
bustíveis e de diversas etapas das cadeias produti-
vas que dependem deles, não tivesse nenhuma re-
percussão no Brasil.

Como sabem todos aqueles que se informam, a 
guerra no Oriente Médio tem afetado a ordem eco-

nômica em todo o planeta, e o Brasil não tem como 
passar  incólume  aos  reveses  de  um  conflito  que  
atinge o centro produtor de petróleo mundial. Ao 
contrário do discurso lulopetista, o País não é au-
tossuficiente em combustíveis. Importa 25% do die-
sel e 10% da gasolina que consome. Não há como 
“abrasileirar” preços dos combustíveis, como dese-
jam Lula e os petistas desde sempre, diante da ne-
cessidade de importação e da enorme volatilidade 
dos preços externos.

O posicionamento do Copom foi bastante previ-
sível – e num momento tão turbulento e indefini-
do, previsibilidade e cautela trazem alguma segu-
rança. Mesmo assim, o imponderável da guerra se 
refletiu no mercado e produziu análises distintas 
do  recado  do  Copom.  Houve  quem  identificasse  
evidências de que a porta está aberta para um corte 
de 0,5 p.p. em abril; quem visse na abordagem que o 
BC  irá  manter  a  queda  suave,  de  0,25  p.p.;  quem  
preferisse se ater ao médio prazo, com 12% ao final 
do  ano,  ou  mesmo  quem  não  veja  compromisso  
com novos cortes, para citar apenas algumas análi­
ses divulgadas pelo Broadcast/Estadão.

Mais do que nunca, cabe ao Executivo atender 
ao apelo do Banco Central para manter a inflação 
sob controle, reduzindo gastos e evitando o incenti-
vo ao consumo. Manter prudência justamente para 
permitir a continuidade de um ciclo seguro de que-
da de juros não é pedir muito. É apenas o básico. l

Banco Central enfatiza que impacto

do conflito no Oriente Médio irá

definir ciclo de juros

Guerra dita a
política monetária

MP libera R$ 15 bi para empresas afetadas por guerra

Exportações Linha de crédito

Páscoa é tempo de reunir a família e aproveitar

momentos com sabor de chocolate, que ficam

ainda mais doces com a parceria entre

Χλυβε Εσταδο+ ε Χαχαυ Σηοω.

O Pane Pasquale do Chef Mezzo ao Leite

e Branco representa muito bem esse momento

de celebração. Uma data para saborear,

compar∂lhar e também economizar.

Dευ 〈γυα να βοχα?

Χοmπρε χοm
δεσχοντο:

Π〈σχοα χοm σαβορ δε εχονοmια:

Πανε Πασθυαλε δο Χηεφ Μεζζο

450γ

Πορ

Ρ∃51,99
Dε Ρ∃69,99

Απροϖειτε 26% ΟΦΦ νο Πανε Πασθυαλε

δο Χηεφ Μεζζο ε γαραντα υmα Π〈σχοα

mαισ φελιζ.

χλυβε.εσταδαο.χοm.βρ

O governo editou medida pro-
visória  que  destina  R$  15  bi-
lhões  a  linhas  de  crédito  do  
programa Brasil Soberano vol-

tado para auxiliar micros, pe-
quenas  e  médias  empresas  
que tiveram exportações afeta-
das pela guerra no Oriente Mé­

dio. As condições, encargos fi-
nanceiros,  prazos  e  demais  
normas das linhas de financia-
mento serão estabelecidos pe-

lo Conselho Monetário Nacio-
nal (CMN). Já os ministérios 
da Fazenda e  do  Desenvolvi-
mento, Indústria, Comércio e 
Serviços  (Mdic)  irão  fixar  os  
critérios de elegibilidade às li-
nhas de financiamento.

Na  terça­feira,  o  ministro  

da Fazenda, Dario Durigan, ex-
plicou que os valores vêm de 
recursos  que  não  foram  usa-
dos no programa original, lan-
çado  em  2025,  à  época  para  
contrabalançar o tarifaço  im-
posto pelos EUA. l EDUARDO RODRI-

GUES/BRASÍLIA

B8 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUINTA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

HBR REALTY 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A.

Companhia Aberta
CNPJ/MF nº 14.785.152/0001-51 - NIRE 35.300.466.276

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária a ser Realizada em 24 de Abril de 2026
Nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e dos artigos 

4º a 6º da Resolução CVM nº 81/22, o Conselho de Administração da HBR Realty Empreendimentos 

Imobiliários S.A. (“HBR” ou “Companhia”) convida os acionistas a se reunirem em Assembleia 

Geral Ordinária (“Assembleia” ou “AGO”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 24 de 

abril de 2026, às 10h, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma digital “Teams”, a 

fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores e examinar, 

discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia 

referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas dos pareceres 

dos Auditores Independentes, do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos;  

(ii) fixar a destinação do resultado da Companhia auferido no exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2025; (iii) fixar o número de membros do Conselho de Administração da Companhia 

para o próximo mandato unificado de 2 (dois) anos, que se estenderá até a Assembleia Geral 

Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 

31 de dezembro de 2027; (iv) eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia 

para o próximo mandato unificado de 2 (dois) anos; (v) nomear o Presidente e o Vice-Presidente do 

Conselho de Administração para o próximo mandato unificado de 2 (dois) anos; (vi) fixar o limite da 

remuneração anual global dos administradores para o exercício social de 2026; (vii) instalar o 

Conselho Fiscal e eleger os seus membros; e (viii) fixar a remuneração dos membros do Conselho 

Fiscal. Instruções Gerais: Encontram-se disponíveis para consulta na sede da HBR, nos websites 

da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa Balcão 

(www.b3.com.br) e no website de Relações com Investidores da Companhia (http://ri.hbrrealty.com.br) 

(i) o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao 

exercício social findo em 31 de dezembro de 2025 e os demais documentos de que trata o artigo 

133 da Lei das S.A. e o art. 10 da Resolução CVM nº 81/22; e (ii) o Manual de Participação na AGO, 

contendo (a) a Proposta da Administração para Assembleia; (b) orientações para participação na 

Assembleia; e (c) todos os demais documentos pertinentes às matérias da ordem do dia, nos 

termos dos artigos 10, 11 e 13 da Resolução CVM nº 81/22. Plataforma “Teams”: os dados para 

participar da AGO por meio da plataforma “Teams” serão encaminhados aos acionistas que 

manifestarem, por e-mail, a sua intenção de fazê-lo. O e-mail em questão deverá ser enviado ao 

endereço ri@hbrrealty.com.br com antecedência mínima de 2 (dois) dias em relação à data de 

realização da Assembleia - ou seja, até 22 de abril de 2026 (inclusive) - acompanhado da 

documentação pertinente: no caso de pessoa física, o respectivo documento de identidade com 

foto (ou do respectivo procurador, conforme o caso) e, no caso de pessoa jurídica ou fundo de 

investimento, os respectivos atos societários e demais documentos que comprovem a 

representação legal do acionista e documento de identidade do respectivo representante (ou do 

respectivo procurador, conforme o caso). Boletim de voto a distância: os acionistas que optarem por 

participar da Assembleia por meio de boletim de voto a distância deverão observar as instruções 

detalhadas no Manual de Participação na AGO e quaisquer outras indicadas no próprio boletim de 

voto a distância da AGO. Eleição do Conselho de Administração: a eleição dos membros do 

Conselho de Administração da Companhia será realizada pelo sistema de chapas, salvo se 

acionistas representando, no mínimo, 5% (cinco por cento) das ações ordinárias de emissão da 

Companhia requererem a adoção do processo de voto múltiplo, nos termos do art. 141 da Lei das 

S.A. e da Resolução CVM nº 70/22, até as 10h do dia 22 de abril de 2026. 

Mogi das Cruzes, 24 de março de 2026

Henrique Borenstein - Presidente do Conselho de Administração 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 90004/ΣΥΒ−ΙΠ/2026 − Προχεσσο Ελετρνιχο ν≡ 6039.2026/0000828−0
Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα α πρεσταο δε σερϖιοσ χοντνυοσ δε λιmπεζα, ασσειο ε 
χονσερϖαο πρεδιαλ, χοm φορνεχιmεντο δε mο δε οβρα, mατεριαισ, σανεαντεσ δοmισσανιτ〈ριοσ, υτενσλιοσ ε 
εθυιπαmεντοσ, πελο περοδο δε 12 (δοζε) mεσεσ, χονφορmε εσπεχιφιχα⌡εσ δο Τερmο δε Ρεφερνχια − Τιπο: 
ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ ΑΝΥΑΛ − Λοχαλ − ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/ − ΥΑΣΓ ν≡ 925075 − Dατα ε ηορα δε 
αβερτυρα: 10/04/2026 ◊σ 10η00 − Dοχυmενταο/Ρετιραδα δο Εδιταλ: ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/, 
ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/ ε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/πνχπ/πτ−βρ.

SUBPREFEITURA 

IPIRANGA

Compass Gás e Energia S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 21.389.501/0001-81 - NIRE 35.300.472.659

Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente, ficam convocados os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia Geral”) da Compass Gás e Energia S.A., na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 4º andar, Sala 5, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Companhia”), a ser realizada no dia 16 de abril de 2026, às 14:00 
horas, de modo exclusivamente digital, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e dos artigos 4º a 6º da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“RCVM 81/22”), sem prejuízo do uso dos boletins de voto a distância como meio para o exercício do direito de voto, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a migração da Companhia para o segmento especial de governança corporativa da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”), sob a condição suspensiva da aprovação da migração pela B3 e da realização de oferta pública inicial no Brasil, nos termos da 
Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”) de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da Companhia, todas livres 
e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Migração”, “Oferta” e “Ações”, respectivamente); (ii) como requisito à Migração e em conformidade com o Parágrafo 6º do Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia, aprovar a conversão da totalidade das ações preferenciais de classe A e B de emissão da Companhia em ações ordinárias, na relação de 1 (uma) 
ação ordinária por cada ação preferencial de classe A ou B, com a consequente extinção da totalidade das ações preferenciais de emissão da Companhia; (iii) a alterações no Estatuto 
Social da Companhia para refletir a (a) alteração do prazo de primeira convocação da Assembleia Geral, previsto no § 2º do artigo 9º do Estatuto Social, a fim de alinhá-lo ao disposto 
no artigo 124, § 1º, inciso II, da Lei das S.A.; (b) alteração da redação do caput do artigo 11 do Estatuto Social da Companhia, que dispõe sobre os requisitos formais para a 
participação e o exercício do direito de voto dos acionistas na Assembleia Geral, nos termos da Lei das S.A.; (c) inclusão do inciso (viii) no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, 
para contemplar, dentre as competências da Assembleia Geral, a deliberação acerca do cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM; (d) a alteração do artigo 14, 
caput, do Estatuto Social da Companhia sobre a remuneração dos administradores; (e) a alteração da redação do caput e do parágrafo único do artigo 16 do Estatuto Social da 
Companhia, que dispõem sobre as hipóteses de vacância e impedimento de administradores; (f) a alteração da redação do § 2º do artigo 17, do caput do artigo 18 e do parágrafo 
único do artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, que tratam das formas de divulgação da convocação do Conselho de Administração, do envio de votos e da divulgação de suas 
deliberações; (g) as alterações das competências do Conselho de Administração previstas nos incisos (i), (iii), (xi), (xii), (xiii), (xiv), (xvi), (xvii), (xxi), (xxiv) e (xxxiii), bem como 
a inclusão dos incisos (xxxiv) e (xxxv) e a supressão do inciso (xxxvii), todos do artigo 20 do Estatuto Social da Companhia; (h) a alteração da composição obrigatória da Diretoria, 
conforme prevista no caput do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, com a consequente supressão do inciso (iii) do § 2º do artigo 23 do Estatuto Social; (i) a alteração da 
redação do caput do artigo 24 do Estatuto Social da Companhia, que dispõe sobre as regras de representação da Companhia; (j) a inclusão das competências previstas nos incisos 
(iii), (viii), (xi) e (xii) no artigo 28 do Estatuto Social da Companhia, como matérias de competência do Comitê de Auditoria, bem como a alteração da redação do inciso (iv) do 
referido artigo; (k) as alterações de referência, inconsistências linguísticas, reordenação de cláusulas e incisos em decorrência das aprovações dos itens (iii) a (xiii) acima; 
(iv) sujeito à aprovação das deliberações constantes dos itens (i), (ii) e (iii) acima, a reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia para, inclusive, adaptá-lo 
aos requisitos do Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado”), ficando os ajustes ao Estatuto Social referentes à matéria indicada no item 
(i) condicionados, de forma suspensiva, à efetiva aprovação da Migração pela B3 e da realização da Oferta; (v) a caracterização dos candidatos indicados como conselheiros 
independentes; (vi) a eleição dos membros independentes do Conselho de Administração da Companhia; (vii) a autorização para que os administradores da Companhia pratiquem 
todos os atos e providências necessários à implementação das deliberações constantes da Ordem do Dia. Instruções Gerais: Para fins do artigo 5º, §4º, da RCVM 81/22, visando 
facilitar o acesso aos acionistas na Assembleia Geral, bem como a isonomia na participação por todos, a Companhia informa que realizará a Assembleia Geral de modo exclusivamente 
digital, sem a possibilidade de comparecimento presencial, para promover maior acessibilidade para os acionistas e aumentar a eficiência no processo de organização e condução 
dos trabalhos, sendo a prática já adotada pela Companhia em suas últimas assembleias, cujas regras de participação encontram-se na presente Proposta. Para todos os fins legais, 
a Assembleia Geral será considerada como realizada na sede da Companhia, conforme disposto no artigo 5º, inciso III, §3º, da RCVM 81/22, cujas regras de participação encontram-se 
no Manual e Proposta da Administração para Assembleia Geral (“Manual” e “Proposta”), disponível nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 (www.b3.com.br) e site de relações 
com investidores da Companhia (www.compassbr.com). A Companhia disponibilizará um sistema eletrônico de participação remota que permitirá que os acionistas participem da 
Assembleia Geral sem a necessidade de se fazerem presentes fisicamente (assembleia exclusivamente digital), o qual respeita todos os requisitos da RCVM 81/22. Para participação 
será exigida a apresentação dos documentos relacionados nos itens 5 e 6 abaixo, de acordo com a forma de participação escolhida pelo acionista, que, conforme acima exposto, 
poderá optar por participar (i) por meio da plataforma eletrônica (“Plataforma Digital” ou “Ten Meetings”) pessoalmente ou por meio de procurador(a), conforme detalhado abaixo; 
ou (ii) por meio de envio do boletim de voto a distância, nos termos da RCVM 81/22. Conforme dispõe o artigo 5°, § 3°, da RCVM 81/22, a Assembleia Geral será considerada como 
realizada na sede social da Companhia , sendo que apenas a mesa, composta pelo presidente, secretário, diretor da Companhia e equipe de apoio participará da Assembleia Geral 
presencialmente. A Companhia observa que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia Geral uma vez que ela será realizada exclusivamente de forma digital. 
Orientação para Participação via Plataforma Digital: A Plataforma Digital estará disponível para acesso a partir das 13:00 horas do dia 16 de abril de 2026. Para participar por meio 
da Plataforma Digital, o acionista deve seguir as seguintes etapas: 1. Acessar o link https://assembleia.ten.com.br/072275319; 2. Preencher seu cadastro para proceder com o 
credenciamento para participação na Assembleia Geral; 3. O cadastro deve ser feito até dois dias antes da Assembleia Geral, ou seja, até 14 de abril de 2026 (“Cadastro”); 4. Após 
aprovação pela Companhia da documentação enviada no Cadastro, o acionista receberá confirmação de credenciamento para participação na Assembleia Geral por meio do seu e-mail 
utilizado para o preenchimento de seu Cadastro; 5. No caso de procurador(a) ou representante legal de acionista, indique os acionistas que representa e anexe os documentos 
necessários; 6. Em caso de necessidade de complementação documental e/ou esclarecimentos adicionais em relação aos documentos enviados para fins do Cadastro realizado na 
Plataforma Digital, a Companhia entrará em contato com o acionista (ou seu respectivo procurador, conforme o caso) para solicitar tal complementação documental e/ou 
esclarecimentos adicionais em tempo hábil que permita o envio das informações e a liberação para acesso à Plataforma Digital, desde que o acionista tenha realizado o Cadastro e 
envio da documentação em prazo adequado para tanto; e 7. Após o Cadastro, o acionista receberá confirmação da aprovação por e-mail. Se não receber 24 (vinte e quatro) horas 
antes da Assembleia Geral, entre em contato com a área de Relações com Investidores da Compass pelo e-mail ri@compassbr.com. Ao fazer o cadastro, o acionista deve certificar-se 
que está fornecendo os seus dados completos, incluindo nome, CPF ou CNPJ, telefone e endereço do e-mail, apresentando os documentos necessários para participar da Assembleia 
Geral, conforme abaixo:

Documentação a ser enviada juntamente com o BVD¹ Pessoa Física Pessoa Jurídica Fundo de Investimento

CPF e Documento de Identidade com foto do acionista ou de seu(sua) representante legal² X X X

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e atualizado – X X

Documento que comprove os poderes de Representação³ – X X

Regulamento consolidado e atualizado do fundo4 – – X

¹A Companhia não exige cópias autenticadas, aceitando documentos por protocolo digital. A tradução juramentada não é necessária para documentos em português, inglês ou
espanhol.
²Documentos de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, passaporte e carteira de registro profissional oficialmente reconhecida.
³Procuração com reconhecimento de firma do outorgante ou assinada digitalmente por meio de certificado digital (ICP-Brasil), em caso de participação por meio de representante;
e relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente. Com
relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para participação na Assembleia Geral deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos
termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no artigo 654, § 1º e § 2º, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), a
procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a
extensão dos poderes conferidos.
4Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política de voto.

Acionistas habilitados devem comprometer-se a usar a Plataforma Digital apenas para participação remota, não compartilhando convites e não gravando ou reproduzindo a 
Assembleia Geral. Para acessar a Plataforma Digital, o acionista precisará de um computador com câmera e áudio, conexão à internet de 1mb e navegador compatível, devendo 
desconectar VPNs ou câmeras adicionais. A participação dos acionistas na Assembleia Geral deverá ser realizada apenas em áudio, com câmeras desligadas. As manifestações de voto 
proferidas durante a Assembleia Geral devem ser feitas por meio da Plataforma Digital, e as demais instruções para efetuar os votos serão fornecidas na Assembleia Geral. Se o 
acionista efetuou o seu voto por meio de boletim de voto a distância e deseja votar durante a Assembleia Geral, as instruções anteriores serão desconsideradas. Será de 
responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da Plataforma Digital e com o acesso à teleconferência. A Companhia 
não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou manutenção de conexão e de utilização da Plataforma Digital que não estejam sob controle da Companhia. 
Conforme dispõe o artigo 28, parágrafo 1°, da RCVM 81/22, a Plataforma Digital assegurará o registro de presença dos acionistas e dos respectivos votos, assim como: 
(i) a possibilidade de manifestação e de acesso simultâneo a documentos apresentados durante a Assembleia Geral que não tenham sido disponibilizados anteriormente; 
(ii) a gravação integral da Assembleia Geral; e (iii) a possibilidade de comunicação entre acionistas. Orientações para Participação na Assembleia Geral via Boletim de Voto a 
Distância: Conforme permitido pela Lei das S.A. e pela RCVM 81/22, os acionistas poderão participar por meio da Plataforma Digital, pessoalmente ou por procurador devidamente 
constituído, nos termos do artigo 28, §§2º e 3º, da RCVM 81/22, caso em que o acionista poderá: (i) simplesmente participar da Assembleia Geral, tenha ou não enviado o boletim 
de voto a distância; ou (ii) participar e votar na Assembleia Geral, observando-se que, quanto ao acionista que já tenha enviado boletim de voto a distância e que, caso queira, votar 
na Assembleia Geral, todas as instruções de voto recebidas por meio de boletins de voto a distância serão desconsideradas. A RCVM 81/22 regulamenta a votação dos acionistas que 
optarem por exercer seu direito de voto a distância e a inclusão de propostas de deliberação e candidatos em assembleias gerais de companhias abertas registradas na categoria “A”, 
autorizadas por entidade administradora de mercado à negociação de ações em bolsa de valores e que possuam ações em circulação, assim consideradas as ações da Companhia, 
com exceção das de titularidade do controlador, das pessoas a ele vinculadas, dos administradores da Companhia e daquelas mantidas em tesouraria. Dessa forma, foi disponibilizado 
aos acionistas da Companhia um modelo de boletim de voto a distância (“BVD” ou “Boletim”), conforme descrito abaixo, pela Companhia, na presente data, na página da Companhia 
(https://www.compassbr.com/) e nas páginas da CVM (http://www.cvm.gov.br), da B3 (http://www.b3.com.br/pt_br/) e no link da Plataforma Digital https://assembleia.ten.com.
br/072275319 na rede mundial de computadores, em versão passível de impressão e preenchimento manual. Os acionistas que optarem por manifestar seus votos a distância na 
Assembleia Geral deverão preencher o BVD disponibilizado pela Companhia indicando se desejam aprovar, rejeitar ou abster-se de votar nas deliberações descritas no Boletim, 
observados os seguintes procedimentos: a) Envio do BVD diretamente à Companhia: 1. Preenchimento correto do BVD, com assinatura na última página; e 2. Envio de uma cópia 
do BVD, com todas as páginas rubricadas, juntamente com um documento de identificação válido, para o e-mail ri@compassbr.com. b) Por meio da Plataforma Digital:  
1. Acesso à Plataforma Digital pelo link https://assembleia.ten.com.br/072275319 e preenchimento, inclusive, dos dados de Cadastro, anexando os documentos previstos acima, 
conforme aplicáveis; e 2. Após o Cadastro e neste mesmo prazo, preenchimento digital dos campos do BVD, com as opções de voto para a Assembleia, e, após, confirmação dos 
votos. c) Por meio dos prestadores de serviços: 1. O acionista pode escolher enviar instruções de voto por meio de agentes de custódia dos acionistas detentores de ações de 
emissão da Companhia que estejam depositadas em depositário central ou, caso as ações estejam em ambiente escritural, por intermédio da Itaú Corretora de Valores S.A.;  
2. O agente de custódia e a Itaú Corretora de Valores S.A. verificarão as instruções de voto fornecidas pelos acionistas, mas não são responsáveis por verificar a elegibilidade do 
acionista para exercício do direito de voto, função que caberá à Companhia; 3. As instruções de voto feitas por acionistas detentores de ações de emissão da Companhia que estejam 
em ambiente escritural, por intermédio da Itaú Corretora de Valores S.A., deverão ser realizadas por meio do site Itaú Assembleia Digital. Para votar pelo site é necessário realizar 
um cadastro e possuir um certificado digital. Informações sobre o cadastro e passo a passo para emissão do certificado digital estão descritas no site: https://assembleiadigital.
certificadodigital.com/itausecuritiesservices/artigo/home/assembleia-digital; 4. Diretamente para o depositário central (central depositária da B3). Em qualquer caso, os seguintes 
documentos deverão ser enviados juntamente com o BVD: (a) pessoas físicas: documento de identidade com foto do acionista ou de seu representante legal e atos que comprovem 
a representação legal, quando for o caso; (b) pessoas jurídicas: documento de identidade com foto do acionista ou de seu representante legal; contrato social/estatuto social 
consolidado e atualizado; e documento que comprove a representação; (c) fundos de investimento: documento de identidade com foto do acionista ou de seu representante legal; 
contrato social/estatuto social consolidado e atualizado; documento que comprove a representação; último regulamento consolidado e atualizado. Uma vez recebido o Boletim e 
respectivas documentações exigidas, a Companhia comunicará ao acionista por meio de envio de e-mail ao endereço eletrônico informado no Boletim, no prazo de 3 (três) dias 
corridos contados de seu recebimento, acerca de seu recebimento, de sua aceitação ou não, e/ou necessidade de retificação. O prazo para recebimento dos Boletins enviados 
diretamente à Companhia ou por meio de prestadores de serviços (nos termos do artigo 27 da RCVM 81/22) é até 12 de abril de 2026 (inclusive). Os Boletins recebidos após tal data 
serão desconsiderados. Caso haja necessidade de retificação ou reenvio dos Boletins e/ou documentos que os acompanham pelos acionistas, o mesmo deve ser feito até 3 (três) dias 
do recebimento do referido documento, nos termos do artigo 46 da RCVM 81/22. Para informações adicionais sobre como enviar instruções de voto via Boletim, o acionista deve 
entrar em contato com seus agentes de custódia e com a Itaú Corretora de Valores S.A. e eles fornecerão orientações sobre os procedimentos e documentos necessários, bem como 
os prazos aplicáveis. Se o acionista tiver ações em custódia e em escrituração ou em várias instituições custodiantes, suas instruções de voto devem ser enviadas apenas a uma 
instituição, com base na quantidade total de ações de sua titularidade. De acordo com a RCVM 81/22, instruções de voto divergentes sobre a mesma decisão, emitidas pelo mesmo 
acionista (com base no número de CPF ou CNPJ), serão ignoradas. Encontram-se à disposição dos acionistas nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 (www.b3.com.br) e de relações 
com investidores da Companhia (www.compassbr.com), em observância ao parágrafo único do artigo 121 e caput do artigo 133 da Lei das S.A. e aos artigos 10 e seguintes da RCVM 
81/22, cópia do Manual e Proposta, do Boletim e dos documentos pertinentes às matérias que serão debatidas na Assembleia Geral.

São Paulo (SP), 26 de março de 2026
Rubens Ometto Silveira de Mello - Presidente do Conselho de Administração

RETIFICAÇÃO DE EDITAL

ΠΜΜΓ−ΧΜΕ, Πρεγο. ΕDΙΤΑΛ ν≡ 
08/2026 − Προχεσσο δε Χοmπρα  
ν≡ 1259965.0008/2026. Οβϕετο: 
Αθυισιο δε ΣΕΡΡΑΓΕΜ ΜΑΡΑςΑΛΗΑ 
ΠΑΡΑ Ο ΡΧΑΤ/ΧΜΕ/ΠΜΜΓ. Φιχαm 
ρετιφιχαδασ ασ δατασ δε ενϖιο δε 
προποστασ: παρα ο Πρεγο δο δια 
2/4/2026, ◊σ 9η, ο ενϖιο δε προποστασ 
εντρε 16η δο δια 23/3/2026, ατ ◊σ 
8η59 δο δια 2/4/2026. Παρα ο Πρεγο 
δο δια 6/4/2026, ◊σ 9η, ο ενϖιο δε 
προποστασ εντρε 16η δο δια 24/3/2026 
ατ ◊σ 8η59 δε 6/4/2026. Τεν.−χελ. ΠΜ 
Παυλο Βρυνο Σοβραλ Αγυιαρ, ορδεναδορ 
δε Dεσπεσασ ΧΜΕ/ΠΜΜΓ. ANTÔNIO PASINATO 177 SPE LTDA.

CNPJ sob nº 44.509.935/0001-73 - NIRE 35.238.251.844 

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Com sede em Osasco/SP, na Avenida dos Autonomistas, n° 2.435, Sala 703, Centro, CEP 06090-
020 (“Pasinato”) - Edital de Convocação de Reunião de Sócios a ser realizada em 2ª convocação 
no dia 01 de abril de 2026, às 15:00 horas, sob a forma digital, nos termos do Artigo 1.080-A do 
Código Civil e seu Parágrafo único, para discutir e deliberar sobre (i) a proposta de dissolução da 
Pasinato, uma vez que seu objeto social não se implementou, notadamente pela não aquisição 
da propriedade imobiliária indicada no Contrato Social; e (ii) caso aprovada a proposta de 
dissolução da Pasinato, tratar do destino de seus ativos e passivos, bem como de suas perdas e 
prejuízos, com a nomeação de um Liquidante para gerir o caixa remanescente da Pasinato frente 
aos seus passivos e cuidar das providências para a completa extinção da sociedade. Poderão 
participar da Reunião de Sócios todos os sócios quotistas, devendo os sócios apresentar os 
documentos e comprovantes, inclusive instrumento de Mandato, caso os sócios optem por se fazer 
representar por procuradores, nos termos da Lei. Link da Reunião: https://teams.microsoft.com/
meet/23670063947725?p=r1C6msRwqwPGoOAYn3; ID da Reunião: 236 700 639 477 25; Senha: 
Ey2kH2zW.

Osasco, 23 de março de 2026. Fernando Gomes de Melo Filho
Representante legal da sócia administradora

 Semog Engenharia Ltda.

COMUNICADO
Α Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Ινφραεστρυτυρα Υρβανα ε Οβρασ − ΣΙΥΡΒ τορνα πβλιχο θυε ρεθυερευ ϕυντο ◊ Σεχρεταρια 
Μυνιχιπαλ δο ςερδε ε δο Μειο Αmβιεντε − ΣςΜΑ α Λιχενα Αmβιενταλ δε Ινσταλαο − ΛΑΙ παρα ο εmπρεενδιmεντο 
�Οβρασ δε Χαναλιζαο δο Χ⌠ρρεγο Βαναναλ�. Προχεσσο ΣΕΙ 6022.2026/0002158−6.

INFRAESTRUTURA 

URBANA E OBRAS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90004/2026−ΧΡΣ/ΣΥΛ − ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΣΕΙ Ν≡ 6018.2026/0004196−8

ΟΒϑΕΤΟ: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα α πρεσταο δε σερϖιοσ γρ〈φιχοσ; χονφεχο δε 

ενϖελοπεσ δε προντυ〈ριοσ ε χαρτ⌡εσ, χονφορmε ασ εσπεχιφιχα⌡εσ τχνιχασ, χονδι⌡εσ, θυαντιδαδεσ ε 

εξιγνχιασ εσταβελεχιδασ νο Εδιταλ − Τιπο: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο.

Dατα ε ηορα δα αβερτυρα δα σεσσο πβλιχα: 13/04/2026 ◊σ 10:00 ηορασ − Λοχαλ: (ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ) − 

ΥΑΣΓ ν≡ 925211− Dοωνλοαδ δο εδιταλ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ, ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/.

SAÚDE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Πρεγο ελετρνιχο ν≡ 90004/ΣΥΒ−ΙΠ/2026 − Προχεσσο ελετρνιχο ν≡ 6039.2026/0000828−0
Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα α πρεσταο δε σερϖιοσ χοντνυοσ δε λιmπεζα, ασσειο ε 
χονσερϖαο πρεδιαλ, χοm φορνεχιmεντο δε mο δε οβρα, mατεριαισ, σανεαντεσ δοmισσανιτ〈ριοσ, υτενσλιοσ ε 
εθυιπαmεντοσ, πελο περοδο δε 12 (δοζε) mεσεσ, χονφορmε εσπεχιφιχα⌡εσ δο Τερmο δε Ρεφερνχια −  
Τιπο: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ ΑΝΥΑΛ − Λοχαλ − ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/ − ΥΑΣΓ ν≡ 925075 − Dατα ε ηορα 
δε αβερτυρα: 10/04/2026 ◊σ 10η00 − Dοχυmενταο/Ρετιραδα δο Εδιταλ: ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/,  
ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/ ε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/πνχπ/πτ−βρ.

SUBPREFEITURA 

IPIRANGA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Χονχορρνχια Πρεσενχιαλ ν≡ 06/ΣΕΜΕ/2026 − Προχεσσο ΣΕΙ ν≡ 6019.2024/0001883−6
Οβϕετο: χοντραταο δε εmπρεσα δε ενγενηαρια ε αρθυιτετυρα παρα εξεχυο δε προϕετο εξεχυτιϖο ε χονστρυο 
δε mυρο δε αρριmο νο ΧDΧ Νελσον Γαρχια Χαβεα (Υρχα), σιτυαδο ◊ Ρυα ϑυχιρι, 125 − Χιδαδε Αντονιο Εστεϖο 
δε Χαρϖαληο, Σο Παυλο − ΣΠ, 08220−100 − Χριτριο δε ϑυλγαmεντο: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο − Λοχαλ: Σαλα δε Λιχιτα⌡εσ δα 
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΕΣΠΟΡΤΕΣ Ε ΛΑΖΕΡ, σιτυαδα να Ρυα Πεδρο δε Τολεδο, 1651 − Ινδιαν⌠πολισ, Σο 
Παυλο − ΣΠ, 04039−034 − Dατα δα σεσσο πβλιχα: 22/05/2026 ◊σ 10η00 − Dοχυmενταο/Ρετιραδα δο Εδιταλ:  
ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/, ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/ ε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/πνχπ/πτ−βρ.

ESPORTES E LAZER

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ: 56.577.059/0006−06 ε 56.577.059/0012−54

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ 2977/2025
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 2139/2025

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο
Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα ΙΝ ΗΑΥΣ ΙΝDΥΣΤΡΙΑΛ Ε ΣΕΡςΙ∩ΟΣ DΕ ΛΟΓ⊆ΣΤΙΧΑ Σ/Α 
− ΧΝΠϑ ν≡ 05.208.211/0001−38, παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα να πρεσταο δε σερϖιοσ �εσπεχιαλιζαδοσ ε ινιντερρυπτοσ 
δε οπεραο, mανυτενο πρεδιτιϖα, πρεϖεντιϖα ε χορρετιϖα (ινχλυινδο συπορτε τχνιχο, γερενχιαmεντο, χοντρολε ε ΙΣΟ 55001 − 
Γεστο δοσ Ατιϖοσ ε ΙΣΟ 50001 − Γεστο δε Ενεργια), ενγλοβανδο α τοταλιδαδε δοσ σερϖιοσ δε ατενδιmεντο ε συπορτε τχνιχο ◊ 
ρεδε δε γασεσ mεδιχιναισ, χοντρολεσ ε συπερϖισο, αθυισιο ε τραταmεντο δε δαδοσ δε χαmπο εm 〈ρεασ χρτιχασ ε νο χρτιχασ�, 
χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

Ενχοντρα−σε αβερτα να Σεχρεταρια δε Γοϖερνο ε Ρελα⌡εσ Ινστιτυχιοναισ, α λιχιταο να mοδαλιδαδε δε 

Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 90002/2026, οβϕετιϖανδο α χοντραταο δε σερϖιοσ δε Φαχιλιτιεσ Μαναγεmεντ 

παρα ο εδιφχιο δο Εσχριτ⌠ριο Ρεγιοναλ δε Γοϖερνο, νο mυνιχπιο δε Πρεσιδεντε Πρυδεντε/ΣΠ, δα 

Σεχρεταρια δε Γοϖερνο ε Ρελα⌡εσ Ινστιτυχιοναισ., χονφορmε χονδι⌡εσ, θυαντιδαδεσ ε εξιγνχιασ 

εσταβελεχιδασ νεστε Εδιταλ ε σευσ Ανεξοσ. Α δατα δο ινχιο δο πραζο παρα ο ενϖιο δα προποστα 

ελετρνιχα σερ〈 νο δια 26/03/2026 ε α αβερτυρα δα σεσσο παρα ο δια 10/04/2026 ◊σ 9η, νο Παλ〈χιο 

δοσ Βανδειραντεσ. Ο Εδιταλ να ντεγρα ενχοντρα−σε νο ενδερεο ελετρνιχο ωωω.πνχπ.γοϖ.βρ ου 

ποδερ〈 σερ ρετιραδο να Αϖενιδα Μορυmβι, ν≡ 4.500, σαλα 149 − 1≡ ανδαρ, νεστα Χαπιταλ, δασ 9η ◊σ 17η, 

ου πελοσ τελεφονεσ (11) 2193−6893/8682.

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS – UASG 990035
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
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